ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 37/2020
14º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa TEREZINHA HOFFMANN - ME, com sede na Rua D, nº17, Bairro Alpes 2, Município de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 01.804.344/0001-16, neste ato representada por seu representante legal, Sra. TEREZINHA HOFFMANN doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 7/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Item
	Unid
	Descrição
	Valor Unit
	Valor unitário concedendo o reequilíbrio

	19
	KM
	Transporte de alunos, saindo da cidade às 06h30min. passando por Linha  Barki, seguindo em direção as propriedades do sr Ogliari e sr Macioski, próximo à residência do sr Claudiomiro Psidonik,  Linha Soares,  Barra Feia até próximo a residência do senhor Woitkoski de Goes (Santa Terezinha), seguindo  até proximidades da residência da sra Maristela Zaparte, ponte que faz divisa com o município de Planalto,  Enc. Sperry, Linha Rigo, até as proximidades da residência do sr. Misnerovicz(Linha Lazarotto), Vila Nova Brasília até a  EEE Cantinho da Alegria – APAE , EEEB Cristo Redentor, EMEF Professor Luiz Primo Balbinotti.  Trajeto 03 v/dia. obs: alunos da APAE  devem ser deixados e pegos no pátio da escola. Veículo escolar com no mínimo 24 lugares. 
Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	R$ 5,51
	R$ 5,78


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário do item 19 que passa a ser de R$ 5,78 (cinco reais e setenta e oito centavos), pedido comprovado de aumento dos custos, e que passará a valer a partir do dia 01/09/2023, visto o aumento de combustível em agosto de 2023.
3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 8.666/03, Art. 57, I, § 2º.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 37/2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pela administração desde que justificado.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 37/2020 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.


Alpestre/RS, 29 de março de 2023

    


       _________________________                                                     ________________________
          TEREZINHA HOFFMANN                                                            VALDIR JOSÉ ZASSO
                 P/ CONTRATADA                                                             PREFEITO MUNICIPAL



Visto: 
_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
